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1. INTRODUÇÃO 
 

O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Trabalhistas e 
Previdenciárias (eSocial), foi instituído por meio do Decreto nº 8.373/2014, para 
facilitar a prestação de informações que antes eram enviadas de várias formas e 
modelos a vários órgãos públicos (BRASIL, 2014; BRASIL, 2019). Através desse 
sistema, o registro das informações é feito de forma unificada, tornando o 
ambiente de negócios mais simples e prático (BRASIL, 2017). 

O envio das informações Fiscais e Previdenciárias através do eSocial já é 
uma realidade e encontra-se em operação. A novidade se refere ao envio das 
informações Trabalhistas, dentre elas os eventos de Segurança e Saúde do 
Trabalho (SST) (BRASIL, 2017). 

A implantação do eSocial no que tange à SST facilitará o envio das 
informações relativas aos trabalhadores, de maneira prática e simples 
contribuindo para redução de custos e tempo da área contábil das empresas, 
além de assegurar os direitos dos trabalhadores e conferir um ambiente mais 
seguro (BRASIL, 2017). 

Segundo a Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
(SEPREVT) no 716/2019, os quatro grupos dos obrigados ao eSocial e os 
respectivos prazos para informar os eventos de SST são: Entidades empresariais 
com faturamento anual em 2016 acima de R$ 78 milhões de reais, até 
janeiro/2020; Entidades empresariais com faturamento anual em 2016 acima de 
R$ 4,8 milhões de reais e abaixo de R$ 78 milhões até julho/2020; os que não 
pertencem ao 1º, 2º e 4º grupos, exceto os empregadores domésticos, até 
janeiro/2021 e Entes públicos (Administração pública e Organizações 
internacionais), até julho/2021. 

Os eventos de SST que são obrigatórios de serem enviados ao eSocial, 
segundo o Manual de Orientação do eSocial, versão 2.5 (2019), são: Tabela de 
Ambientes de Trabalho (S-1060); Comunicação de Acidente de Trabalho (S-
2210); Monitoramento da Saúde do Trabalhador (S-2220); Condições Ambientais 
– Fatores de Risco (S-2240) e Treinamentos, Capacitações, Exercícios Simulados 
e Outras Anotações (S-2245). 

A elaboração de um instrumento informativo sobre os eventos de SST no 
eSocial se justifica porque auxiliará as empresas a cumprirem as normas e, dessa 
forma, evitar a incidência de multas (BRASIL, 2017). 

O objetivo deste trabalho foi elaborar um instrumento informativo contendo 
as regras do Programa eSocial referentes aos eventos de Segurança e Saúde do 
Trabalho. 
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2. METODOLOGIA 
 

A classificação da metodologia do presente trabalho, quanto à abordagem, é 
qualitativa; quanto à natureza, trata-se de pesquisa aplicada; quanto aos 
objetivos, pesquisa exploratória e, quanto aos procedimentos, pesquisa 
bibliográfica e documental (FLEURY, 2018; GIL, 2010). 

Para elaborar o instrumento informativo, foi necessário estudar a bibliografia 
ralacionada aos eventos de Segurança e Saúde do Trabalho no Programa 
eSocial, assim como, levantar os prejuíjos para os estabelecimentos caso o 
programa não seja implementado dentro dos prazos estipulados pelo governo.  

O instrumento informativo foi desenvolvido de forma didática e simplificado 
para seu melhor entendimento por todos que terão acesso a ele futuramente. 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

O presente trabalho foi desenvolvido a partir de pesquisas bibliográficas e 
documentais sobre os eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) no 
Programa eSocial. Dessa forma, foi possível elaborar o manual contendo as 
informações sobre SST (Figura 1) que devem ser obrigatoriamente 
disponibilizadas pelas empresas ao eSocial, sob pena de multa. 

É importante salientar que o eSocial encontra-se em funcionamento em 
relação às obrigações Previdenciárias e Fiscais. A novidade e previsão de 
implantação futura diz respeito às obrigações Trabalhistas, dentre elas, os 
eventos de SST.  

Após diversos adiamentos do início da vigência do Programa, a última 
informação oficial do Governo prevê inicio a partir de janeiro de 2020 para o 
primeiro grupo (Entidades empresariais com faturamento anual em 2016 acima de 
R$ 78 milhões de reais). 

Foi divulgada, recentemente, uma Nota conjunta do Governo prevendo uma 
Simplificação do eSocial a fim de tornar sua utilização mais intuitiva e amigável 
nas plataformas web especialmente para o empregador doméstico e para as 
pequenas empresas (BRASIL, 2019).   

O enfoque extensionista desse trabalho será concluído num momento futuro, 
em que os manuais serão entregues em microempresas da cidade de Pelotas-
RS. Neste mesmo momento, será realizada uma explanação sobre o assunto e 
aplicado um questionário a fim de qualificar a importância do presente projeto. 



 

 

 

 
Figura 1 - Imagens compactadas do instrumento informativo 

Fonte: Próprio autor 

 
4. CONCLUSÕES 

 

Foi possível elaborar um manual informativo contendo as regras do 
Programa eSocial referentes aos eventos de Segurança e Saúde do Trabalho. 
Dessa forma, o trabalho foi de grande importância pois constituiu uma etapa 
importante para futuramente concluir o caráter extensionista do presente projeto, 



 

 

em que pretende-se levar conhecimento, através deste manual, para as 
microempresas da cidade de Pelotas-RS.  
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